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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.271/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
EDITAL Nº 13/2026



OBJETO
Contratação de serviços de suporte, atualização e manutenção do software de inteligência, análise e geração de informação qualificada denominado SENTRY, pelo período de 60 (sessenta) meses



VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 11.554.110,73 (onze milhões quinhentos e trinta e quatro mil cento e dez reais e setenta e três centavos)



DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 18 de março de 2026
Cadastro das Propostas até: 		18/03/2026		08h50min
Abertura das Propostas:			18/03/2026		09 horas
Início do Pregão (fase competitiva)	18/03/2026		09h10min



CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global



MODO DE DISPUTA:
Aberto



PREFERÊNCIA ME/EPP
Não




PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.271/2025


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
EDITAL Nº 13/2026

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO, sediada à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 7.999/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação contratação de serviços de suporte, atualização e manutenção do software de inteligência, análise e geração de informação qualificada denominado SENTRY, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, obtido através do valor estimado e aplicação da taxa de administração, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade.
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.6. Para os itens das cotas reservadas a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.6.1. [bookmark: _Ref117015508]A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.8. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. [bookmark: _Ref113883003][bookmark: _Ref113883338_Copia_1]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.4. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.6. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§4][bookmark: art14§2][bookmark: art14§4][bookmark: art14§2]
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento.
3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.
3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.
3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.
3.6. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.7. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.7.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.14. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta. 
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento
3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: VALOR GLOBAL.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.
c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa;
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.
5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
[bookmark: _Hlk209085050]a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.4.1 A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação, pela licitante, dos seguintes documentos, que atestem de forma inequívoca sua capacidade para execução do objeto contratual, com nível de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior:
a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), válida na data de abertura da licitação.
b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante possuir, na data prevista para a entrega das propostas, profissional detentor de CAT (s) – Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrada (s) na entidade profissional competente, que demonstre(m) experiência em serviços similares aos exigidos, notadamente na instalação de infraestrutura de câmeras destinadas à leitura de placas veiculares.
b.1) Deverá ser comprovado vínculo entre o profissional técnico detentor da Certidão de Acervo Técnico - CAT, exigida na alínea “b”, e a empresa licitante. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de registro de empregados, se o profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode valer da capacidade técnica do profissional indicado para a consecução do serviço objeto da futura contratação. Se o atestado estiver em nome de sócio da empresa licitante, a comprovação do vínculo far-se-á por meio do contrato social em vigor.
[bookmark: _Hlk221687881]c) 	Atestado(s) técnico-operacional(is) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou, de forma satisfatória, serviços compatíveis em características, complexidade e quantitativos com os do objeto da licitação. Será admitido um atestado por item exigido, desde que cada um atenda plenamente os requisitos mínimos estabelecidos, por prazo mínimo de 03 (três) anos, em períodos sucessivos ou não, nos termos do §5º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e quantitativo mínimo, conforme especificado abaixo:

	Serviço de manutenção, upgrade e suporte técnico para o software do departamento de inteligências integradas

	Serviço de instalação de ponto de coleta de imagens

	Locação de ponto de coleta e transmissão de imagens de passagens veiculares para faixa de rolagem
	19 pontos de coleta

	Serviço de manutenção com reposição de peças para coleta, transmissão de imagens de passagens veiculares para faixa de rolagem
	19 faixas de rolagem

	Serviço de manutenção com reposição de peças para faixa de rolagem
	19 faixas de rolagem


[bookmark: _Hlk221687881_Copia_1][bookmark: _Hlk221687881_Copia_1]
5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo III).
5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.
5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.13. [bookmark: _Hlk113697759]Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.13.1. [bookmark: _Hlk113697759_Copia_1]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.3. [bookmark: _Hlk113697816]Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
6.21.4. [bookmark: _Hlk114646655]Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.21.5. [bookmark: _Hlk204237198]Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada do item e a Cota Principal do Item, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.
[bookmark: _Hlk204237198_Copia_1]6.19 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 
 6.20 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
[bookmark: _Hlk204237234]6.21 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 e 3.9 deste edital.
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis;
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.8. A sessão será suspensa para que o licitante classificado em primeiro lugar, apresente dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da sessão de processamento da licitação, os seguintes documentos:
7.8.1 Será obrigatória a apresentação catálogos técnicos originais do fabricante, referentes aos equipamentos ofertados de maior relevância. São eles:
a) Câmeras para captura de imagens;
b) Dispositivos de captura de imagens;
c) Iluminador de infravermelho.
7.8.2 Não serão aceitos documentos genéricos, cópias ou reproduções extraídas de outros certames, sem relação direta com a solução proposta;
7.8.3 Toda documentação técnica deverá estar em português (do Brasil) ou acompanhada de tradução juramentada;
7.9. A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará desistência de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no edital implicará em desclassificação.
7.10. A documentação será analisada pela Secretaria Gestora, a qual expedirá um relatório de análise.
7.11. [bookmark: _Hlk221688144]Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente será definitivamente declarado vencedor, sendo o processo encaminhado à adjudicação do objeto e homologação do procedimento.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet.
8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.3.1. [bookmark: _Hlk204237513][bookmark: _Ref114663151]Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação.
8.4. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.5. [bookmark: _Hlk204237555]Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado.
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.7. [bookmark: _Ref114670319][bookmark: _Ref114665528]Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
8.8. [bookmark: _Hlk216694452]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação ou não anexar a proposta final quando solicitado, o licitantes será declarado desclassificado/inabilitado, e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.3.1.
8.9. [bookmark: _Ref114665515][bookmark: _Hlk204237715]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.10. [bookmark: _Hlk211953878]As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada à Avenida Luciano Consoline, nº   600 – Jardim de Lucca, CEP 13.250-000, das 09h às 17h, os documentos abaixo relacionados:
[bookmark: _Hlk215059817][bookmark: _Hlk215059868]8.10.1 - Documentos de Habilitação, nos casos em que os documentos apresentados via sistema eletrônico não possuírem autenticação digital, será obrigatória a apresentação, dentro do prazo estipulado, dos documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas.
8.10.2 [bookmark: _Hlk215059880][bookmark: _Hlk216694503]- A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos documentos enviados por meio eletrônico.
[bookmark: _Hlk211953898]8.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

9. DOS RECURSOS
9.1. [bookmark: _Hlk204237863]A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. [bookmark: _Hlk215059949][bookmark: _Hlk211953982][bookmark: _Hlk216171110]A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.
9.3. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos após o Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação.
9.4. [bookmark: _Hlk216171147][bookmark: _Hlk216171110_Copia_1]O licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer.
9.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não a plataforma eletrônica.
9.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.14. [bookmark: _Hlk211954016]Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, Itatiba/SP.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. [bookmark: _Hlk114652595][bookmark: _Ref114668085]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
10.1.3. [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
10.1.5. [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
10.1.6. [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10.1.7. [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa;
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sistema da BBMnet ou e-mail; licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
12.11.2. ANEXO II – Modelo de Procuração;
12.11.3. ANEXO III – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte.
12.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta
12.11.6. ANEXO VI - Minuta de Autorização de Fornecimento
12.11.7. [bookmark: _Hlk82473550]ANEXO VII – Minuta do Contrato

Itatiba, 27 de fevereiro de 2026.
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[bookmark: _Hlk223084937_Copia_1][bookmark: _Hlk223084937_Copia_1]











ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026
EDITAL Nº 13/2026
Processo nº 8.271/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de suporte, atualização e manutenção do software de inteligência, análise e geração de informação qualificada denominado SENTRY, cuja licença de uso é de propriedade da prefeitura municipal de Itatiba, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.    

	LOTE 01
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	1.1
	2.02.29.0268-2 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE E SUPORTE TÉCNICO PARA O SOFT WARE DO DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIAS INTEGRADAS
	MES
	60
	41.429,00
	2.485.740,00

	Serviço de manutenção, upgrade e suporte técnico para o software do departamento de inteligências integradas de propriedade da Prefeitura de Itatiba - SENTRY v.10.

A quantidade se refere a contratação de uma unidade do serviço por 60 meses

	1.2
	2.02.29.0269-0 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE E FORNECIMENTO DE LI CENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE SMARTPHONE COM SISTEMA OPERACI
	MES
	1.800
	15,60
	28.080,00

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte e fornecimento de licenças de uso para conexão de smartphone com sistema operacional Android, incluindo upgrades e suporte para adequação à novas versões de firmwares e novas compatibilizações por lançamento de novos modelos de telefones e de novas versões se sistema Operacional, se ativado

A quantidade se refere a 30 unidades do serviço de conexão para Smartfones por 60 meses

	1.3
	2.02.29.0270-4 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMEN TO DE LICENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE CENTRAIS DE ALARME
	MES
	1.800
	24,53
	44.154,00

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte técnico e fornecimento de licenças de uso para conexão de centrais de alarme, incluindo upgrades e suporte para adequação às novas versões de firmwares de central de alarme conectada, se ativado
Manutenção da compatibilidade para novos modelos que substituam àquelas defeituosas ou descontinuadas, se ativado

A quantidade se refere a contratação do serviço de alarme para 30 localidades, por 60 meses

	1.4
	2.02.29.0271-2 – LOCAÇÃO DE PONTO DE COLETA E TRANSMISSÃO DE IMAGENS DE PASSAGENS VEICULARES PARA 01 FAIXA DE ROLAGEM
	MES
	2.280
	1.809,00
	4.124.520,00

	Locação de ponto de coleta e transmissão de imagens de passagens veiculares para 38 faixas de rolagem que serão processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas, pelo período de 60 meses.

A quantidade se refere a contratação de 38 unidades do serviço de locação de ponto de coleta para cada rolagem, por 60 meses.

	1.5
	2.02.29.0272-0 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA COLETA, TR ANSMISSÃO DE IMAGENS DE PASSAGENS VEICULARES PARA UMA FAIXA
	MES
	2.280
	974,67
	2.222.247,60

	Serviço de manutenção com reposição de peças para coleta, transmissão de imagens de passagens veiculares para uma faixa de rolagem, processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas

A quantidade se refere a contratação do serviço mensal para 38 faixas de rolagem para um período de 60 meses

	1.6
	2.02.29.0273-9 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA UMA FAIXA DE ROLAGEM DOS PONTOS DE COLETA EXISTENTES
	MES
	2.280
	972,67
	2.217.687,60

	Serviço de manutenção com reposição de peças para uma faixa de rolagem dos pontos de coleta existentes de propriedade da Prefeitura Municipal de Itatiba e transmissão de imagens de passagens veiculares para processamento, pelo período de 60 meses

A contratação se refere a suporte mensal para 38 faixas de rolagem existentes e de propriedade da Prefeitura de Itatiba, para um prazo de 60 meses

	1.7
	2.02.29.0274-7 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE E FORNECIMENTO DE LI CENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE CÂMERA DE VÍDEO
	MES
	12.000
	32,47
	389.640,00

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte e fornecimento de licenças de uso para conexão de câmera de vídeo, incluindo upgrades e suporte, para 05 (cinco) dias de gravação, se ativado, pelo período inicial de 60 meses, adequação às novas versões de firmwares de câmeras, se ativado, pelo período inicial de 60 meses. Manutenção da compatibilidade para novos modelos de câmeras que substituam àquelas defeituosas ou descontinuadas, se ativado, pelo período de 60 meses

A contratação se refere a 200 unidades do serviço de locação de licença de uso para conexão de câmeras de vídeo (VMS) por 60 meses.

	1.8
	2.02.29.0275-5 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PONTO DE COLETA DE IMAGENS
	UN
	1
	42.041,33
	42.041,33

	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PONTO DE COLETA DE IMAGENS
A proponente deverá instalar e configurar todos os equipamentos ofertados dentro das premissas exigidas pela própria solução oferecida e que garantam seu perfeito funcionamento e integração, sem cobrança de valores mensais - (parcela única).
Para o PCL, deverá ser previsto pela proponente, a instalação das câmeras por afastamento (imagem de trás do veículo) e de forma que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens.
Serão responsabilidades da PROPONENTE: Fornecimento e instalação de todos os itens físicos e os serviços necessários para a alimentação elétrica no local dos PCL's, incluindo poste e padrão de medição de energia. A instalação da infraestrutura deverá ser de acordo com a necessidade do local de cada PCL, ficando a proponente responsável pelo fornecimento dos postes, braços, semipórticos e pórticos conforme os casos e quando necessários.

	[bookmark: _Hlk221862492]VALOR TOTAL ESTIMADO PELO PERÍODO DE 60 MESES – R$ 11.554.110,53



2. DAS CONDIÇÕES DE FECHAMENTO DAS LICENÇAS
2.1.   O fechamento do valor mensal pela CONTRATADA seguirá as seguintes premissas para cada ITEM exigido:
ITEM I, V, VII e VIII:  Cobrança fixa, mensal, a partir do recebimento do empenho.
ITEM II, III: As cobranças serão permitidas a partir da ativação no sistema das câmeras            instaladas. Ao final de cada mês deverá ser contabilizado o total de câmeras que entraram em operação dentro do referido mês.
ITEM IV: As cobranças serão permitidas a partir da ativação no sistema, dos telefones utilizados. Ao final de cada mês deverá ser contabilizado o total de telefones celulares ou tablets que entrarem em operação dentro do referido mês. 
ITEM VI: Parcela única.

3. Serviço de manutenção, upgrade e suporte para o software do Departamento de Inteligências Integradas, de propriedade da Prefeitura de Itatiba - Sentry v.10.
3.1 A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, a manutenção e atualização do SISTEMA SENTRY, incluindo suporte técnico remoto e/ou "in-loco", suporte operacional, capacitação de operadores e todos os serviços necessários para o perfeito funcionamento da solução executando no mínimo os seguintes itens:
3.1.1.	Instalação e reconfiguração parcial ou total da solução proposta por motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.
3.1.2.	Instalação e suporte dos componentes necessários ao funcionamento, tais como por exemplo: Java, .NET Framework, Service Packs, dentre outros, em caso de problemas no funcionamento após atualizações.
3.1.3.	Reinstalação parcial ou total do sistema utilizado por motivo de substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados causados por elementos terceiros de qualquer natureza.
3.1.4.	Suporte técnico e instalação/reinstalação do sistema operacional dos microcomputadores utilizados pela solução.
3.1.5.	Suporte técnico e instalação/reinstalação do banco de dados utilizado pela solução.
3.1.6.	Reconfiguração do sistema em caso de reinstalação.
3.1.7.	Instalação/reinstalação e configuração dos servidores de processamento de imagens (pertencentes à solução).
3.1.8.	Identificação de problemas no funcionamento dos módulos da solução.
3.1.9.	Importação de dados existentes em outras bases de dados pertencentes à CONTRATANTE.
3.1.10.	Será obrigação da proponente a importação de dados de bases existentes evitando assim que informações tenham que ser redigitadas.
3.1.11.	Fornecimento de todas as atualizações, mantendo-a em sua versão técnica mais recente.
3.1.12.	Instalação e reconfiguração, total ou parcial, por motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.
3.1.13.	Instalação e suporte em caso de problemas no funcionamento após atualizações.
3.1.14.	Reinstalação parcial ou total, por motivo de substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados, causados por elementos terceiros de qualquer natureza.
3.1.15.	Reconfiguração total do sistema após reinstalações.
3.1.16.	Recapacitação dos operadores sempre que necessário, inclusive quando houver novas versões da solução com novas funcionalidades.
3.1.17.	Suporte operacional para realização de pesquisas de maior complexidade.
3.1.18.	Elucidações de quaisquer dúvidas durante a utilização das ferramentas de análise.
3.1.19.	Suporte às operações práticas de cunho sigilosos, quando necessário, apoiando o uso de ferramentas da solução que exigirem este suporte.
3.2.	A proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento dos serviços de troca das informações hoje em funcionamento, referentes aos registros de fatos e ao disparo de alarmes, com outros Departamentos de Inteligência ou Centrais de Monitoramento, durante todo o tempo de duração do contrato, devendo:
3.2.1.	Manter sincronizados os dados referentes aos registros de fatos ocorridos.
3.2.2.	Manter sincronizados os dados referentes aos disparos de alarmes comuns aos Departamentos de Inteligência e Centrais de Monitoramento.
3.2.3.	Garantir que a replicação entre os Departamentos e Centrais de Monitoramento, sejam exclusivamente dos dados que foram autorizados pelos operadores onde foram cadastrados, ou seja, o conteúdo da base de dados de um Departamento ou Central só poderá conter dados que o outro Departamento ou Central autorizou.
3.3.	A proponente deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, todos os serviços e suportes continuados necessários para o funcionamento de integrações com sistemas Municipais, Estaduais ou Federais devendo:
3.3.1.	Possibilitar o envio em tempo real das informações do fluxo de movimentos de veículos: data, hora, placa lida e localização georreferenciada.
3.3.2.	Receber e armazenar, quando a integração em questão permitir, as informações de veículos: marca, modelo, cor, ano de fabricação e cidade.
3.3.3.	Os dados recebidos deverão ser indexados e organizados de maneira a permitir sua utilização pelos módulos de pesquisa.
3.3.4.	Ser através de API REST com autenticação através de token a ser fornecido pela contratante.
3.3.5.	Efetuar todas as transformações de dados necessárias às integrações que deverão ser feitas, também em tempo real, pela solução.
3.3.6.	Receber e armazenar as informações dos veículos como marca, modelo, cor e demais dados do RENAVAM, quando a integração em questão permitir.
3.3.7.	Prover suporte técnico para configuração e manutenção da infraestrutura de rede, para o perfeito funcionamento da integração como por exemplo: VPN, roteamento de rede IP, firewall, entre outros.
3.3.8. Todas as soluções de software que compõem o sistema Sentry, devem obrigatoriamente ser instaladas nos equipamentos do Município de Itatiba.

4. Serviço de manutenção, upgrade, suporte técnico e fornecimento de licenças de uso para conexão de câmera de vídeo, incluindo upgrades e suporte.
4.1.	A proponente deverá, durante todo período contratual, disponibilizar licenças e serviços de gravação de vídeo em nuvem para recebimento de vídeos devendo:
4.1.1.	Ser totalmente compatível com o sistema de armazenamento e visualizador do sistema Sentry v.10.
4.1.2.	Deverá incluir suporte para adequação à novas versões de firmwares das câmeras.
4.1.3.	 Deverá incluir novas compatibilizações com o Sistema Sentry v.10, obrigatórias para quando houver lançamento de novos modelos de câmeras que substituam câmeras descontinuadas ou defeituosas.
4.1.4.	Receber, no mínimo, imagens (streams de vídeo) H244 e protocolo RTSP, com resolução mínima no armazenamento de 2540x1440 taxa de frames mínima de 8 fps.
4.1.5.	Receber e armazenar os vídeos pelo período mínimo de 05 dias, sobrepondo após este prazo, as gravações das imagens (gravação cíclica).

5. Serviço de manutenção, upgrade, suporte técnico e fornecimento de licenças de uso para conexão de smartphone, incluindo upgrades e suporte para adequação à novas versões de firmwares e novas compatibilizações por lançamento de novos modelos de telefones e de novas versões de sistema operacional 
5.1.	A proponente deverá, durante todo período contratual, disponibilizar licenças e serviços para conexão de dispositivos móbile e desktop, devendo possibilitar o uso dos seguintes aplicativos:
5.1.1.	Sentry Mobile Captura Móvel, Sentry Mobile Alarmes, Atendimento e Despacho, Sentry Maria da Penha, Emergências Escolares. 
5.1.3.	Deverá incluir suporte para adequação às novas versões dos sistemas operacionais dos telefones e tablets.

6. Serviço de manutenção, upgrade, suporte técnico e fornecimento de licenças de uso para conexão de centrais de alarme, incluindo upgrades e suporte
6.1.   A proponente deverá, durante todo o tempo de duração do contrato, disponibilizar licenças     e serviços para conexão de centrais de alarmes (de escola, posto de saúde, secretaria etc.), devendo:
6.1.1.	Manter a compatibilidade da comunicação com as centrais de alarmes utilizadas pela Contratante.
6.1.2.	Adequação às novas versões de firmwares de central de alarme conectada.
6.1.3.	Serviços para suporte e compatibilização com novas versões dos sistemas operacionais e softwares das Centrais utilizadas.

7. Serviço de manutenção com reposição de peças para coleta, transmissão de imagens de passagens veiculares para 38 faixas de rolagem, processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas.
7.1.	Manutenção com reposição de peças para os pontos existentes, abaixo.
7.2.	Cada Ponto de coleta de imagens está conectado diretamente à rede IP da Prefeitura através de porta padrão Ethernet (RJ45).
7.3.	Os pontos abaixo estão em graus decimais.

	Núm. do
local
	Número de Faixas de rolagem e
Tipo de estrutura
	Local
	Longitude
	Latitude

	1. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Rod. Luciano Consoline
	-46.79874852215204
	-22.99385045885699

	2. 
	4 faixas de rolagens com postes
	Rod. Eng. Cons. Cintra
	-46.84109736764721
	-23.02367164803857

	3. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Jd. Nações
	-46.8688401941761
	-23.00932526972646

	4. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro da Ponte
	-46.83017764998258
	-22.98243349430933

	5. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Rod. Das Estâncias
	-46.8360944897218
	-22.98176865289446

	6. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Rua Verginio Belgine
	46.82183307020787
	22.993859933111295

	7. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Av. Sto Antonio
	-46.82919920935927
	-23.0039169949345

	8. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro do Engenho
	-46.84891996223113
	-23.02812302686969

	9. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Pinheirinho
	-46.80831568111582
	-23.01381110403634

	10. 
	4 faixas de rolagens com postes
	Av. Pedro Mascagni
	-46.82497233369122
	-23.009486399830934

	11. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro Terra Nova
	-46.85791696830848
	-23.008588193062348

	12. 
	4 faixas de rolagens com postes
	Pq. S.Francisco
	-46.81721270084381
	-23.007225281677023

	13. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Expedicionários Brasileiros
	-46.848000437021255
	-23.005349633787286

	14. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Campos Sales
	-46.83374669115678
	-23.00580530207381

	15. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Prudente de Moraes
	-46.83710111108307
	-23.000699819112814

	16. 
	2 faixas de rolagens com postes
	Rua Matheus F. B.
	-46.8566445
	-23.0076725



7.4.	A proponente deverá garantir suporte técnico qualificado, preventivo e corretivo, para os equipamentos, módulos e sistemas, descritos a seguir:
7.5.	Ponto de 02 Faixas de Rolagem:
	Item
	Marca
	Modelo
	Qtde

	Caixa de proteção para câmera IP
	XTS
	XTS-EHWB-1000
	2

	Caixa de proteção para iluminador Infra Vermelho
	Merpe
	Merp 300 + Peça Complementar Sup300
	2

	Iluminador Infravermelho Externo
	AlphaDigi
	IR3015B
	2

	Dispositivo de captura de imagens - 2 faixas
	Multiway
	Smart Capture 2F
	1

	Dispositivo de captura de imagens – 2 câmeras virtual
	Multiway
	Smart Capture 2C
	1

	kit câmeras para coleta de imagens
	Pumatronix
	Câmera ITSCAM 411S com lente 5-50mm IR, Iluminador ITSLUX 300
	2

	Câmera com laço virtual
	Hikivision
	TCM403BI
	2

	Poste metálico galvanizado 6m
	---------
	Padrão radar
	3

	Conjunto Poste P57 com Braço estendido
	Ângulo Sinalização
	P57b
	2

	Laço indutivo
	Laço padrão radares
	Laço padrão radares
	2



7.6.	Ponto de 04 Faixas de Rolagem
	Item
	Marca
	Modelo
	Qtde

	Caixa de proteção para câmera IP
	XTS
	XTS-EHWB-1000
	4

	Caixa de proteção para iluminador Infra Vermelho
	Merpe
	Merp 300 + Peça Complementar Sup300
	4

	Iluminador Infravermelho Externo
	AlphaDigi
	IR3015B
	2

	Dispositivo de captura de imagens - 4 faixas
	MultiWay
	Smart Capture 4F
	1

	Dispositivo de captura de imagens – 2 câmeras virtual
	Multiway
	Smart Capture 2C
	1

	kit câmeras para coleta de imagens
	Pumatronix
	Câmera ITSCAM 411S com lente 5-50mm IR, Iluminador ITSLUX 300
	4

	Câmera com laço virtual
	Hikivision
	TCM403BI
	2

	Poste metálico galvanizado 6m
	--------
	Padrão radar
	5

	Conjunto Poste P57 com Braço estendido
	Ângulo Sinalização
	P57b
	2

	Laço indutivo
	Laço Padrão Radares
	Laço padrão radares
	4



7.7.	Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nas câmeras, lentes, caixas de proteção e alimentação elétrica.
7.8.	Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos equipamentos de captura e envio das imagens. 
7.9.	Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos iluminadores e seus respectivos sistemas de acionamento.
7.10.	Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos detectores de presença veicular, bem como nos laços indutivos existentes.
7.11.	Verificação, identificação de problema e intervenção técnica nos cabos e conectores
7.12.	Reinstalação e ajustes das câmeras, lentes, caixas de proteção e alimentação elétrica.
7.13.	Reinstalação e ajustes dos iluminadores e seus respectivos sistemas de acionamento.
7.14.	Reinstalação e ajustes dos detectores de presença veicular.
7.15.	Reinstalação e ajustes dos equipamentos de captura e envio das imagens.
7.16.	Reposicionamento de câmeras, independentemente do motivo.
7.17.	Reposicionamento de iluminador infravermelho, independentemente do motivo.
7.18.	Configuração e ajuste das câmeras e lentes para os períodos diurnos e noturnos.
7.19.	Ajustes de posicionamento e foco das câmeras.
7.20.	Ajustes de posicionamento dos iluminadores ou flash(s) utilizado(s).
7.21.	Atualização dos softwares controladores de forma a compatibilizar o PCL em caso de upgrade do SOFTWARE DE ANÁLISE existente.
7.22.	Substituição imediata de quaisquer componentes danificados ou defeituosos que estejam comprometendo o bom funcionamento dos serviços por qualquer motivo, de qualquer natureza exceto por motivo de furto.
7.23.	Em caso de substituição dos itens que estiverem “fora de linha” e sem disponibilidade no mercado, o item que o substituirá, deverá possuir obrigatoriamente características técnicas iguais ou superiores àqueles substituídos após obrigatoriamente à aprovação do responsável pelo Departamento de Inteligências Integradas. 
7.24.	Cabe a contratada também realizar a troca de todos os itens classificados com obsoletos ou reclassificados em desconformidade com as novas especificações técnicas mínimas do Software Sentry no seu ciclo de vida de atualizações, durante a vigência do contrato.
7.25.	Exigências
7.25.1.	A proponente deverá disponibilizar sistema de abertura e controle de chamados dispondo de atendimento telefônico e por sistema de abertura de chamado pela internet para suporte técnico em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial)
7.25.2.	Intervenção técnica remota em até 2 horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial considerado das (08:hs até as 18:00hs)
7.25.3.	Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil (nbd).
7.25.4.	Disponibilidade de todo o ferramental técnico necessário aos atendimentos.
7.25.5.	Disponibilidade de veículo(s) preparado e devidamente equipado para as manutenções em postes de 5 metros e ou pórticos com altura estimada de 8 metros.
7.25.6.	A proponente deve possuir em seu quadro de funcionários, as seguintes certificações e atestados: 
7.25.7.	NR06 (Equipamento de proteção individual); 
7.25.8.	NR10 (Segurança em instalações e Serviços em Eletricidade);
7.25.9.	NR11 (Movimentação utilizando plataforma em serviços);
7.25.10. NR18 (Condições e Meio Ambiente de trabalho ); 
7.25.11. NR35 (Segurança do trabalho em altura);
7.26.	   Serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Itatiba:
7.26.1.	Rede elétrica para os equipamentos de coleta
7.26.2.	Agentes para segurança do trânsito quando necessário e agentes da Guarda Municipal para a segurança dos técnicos, quando solicitado.
7.26.3.	Autorização e projeto em áreas onde o domínio não é municipal (DER – ROTA DAS BANDEIRAS).
7.26.4.	Projeto e instalação de defensas metálicas ou qualquer outro tipo de proteção ou delimitação de via exigido no local da instalação do equipamento de coleta.

8. Locação de ponto de coleta e transmissão de imagens de passagens veiculares para 38 faixas de rolagem que serão processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas.
8.1.	Os pontos deverão ser instalados nos locais detalhados nas tabelas seguintes
8.2.	Os locais georreferenciados estão em graus decimais. 
8.3.	Pontos a serem locados no Município:
	Nº do
local
	Número de Faixas de rolagem e Tipo de estrutura
	Local
	Longitude
	Latitude

	1
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro da Ponte
	-46.8278251474793
	-22.98035662951597

	2
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro de Engenho
	-46.84525715309786
	-23.0196814665374

	3
	2 faixas de rolagens com postes
	Av. Vinte e Nove de Abril
	-46.89017097138522
	-22.99936988618314

	4
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro Cecap
	-46.84917610862901
	-23.01823075768646

	5
	2 faixas de rolagens com postes
	Rua João Batista de Sá
	-46.84510792415358
	-23.02102693303105

	6
	2 faixas de rolagens com postes
	Bairro Erasmo Crispim
	-46.86071032502608
	-23.01575541130357

	
7
	2 faixas de rolagens com postes
	Acesso Bairro Terra Nova
	-46.86460008382355
	-23.00607096123073

	8
	2 faixas de rolagens com postes
	Jd. Das Laranjeiras
	-46.84168755327132
	-22.97569078564495

	9
	2 faixas de rolagens com postes
	Nª Senhora da Graças
	-46.85570836565685
	-22.98646374052509

	10
	4 faixas de rolagens com postes
	Av. Mª Teresa da Costa Naufal
	-46.81931555271149
	-23.014167521177377

	11
	2 faixas de rolagens com postes
	Av. Nelson Leardine
	-46.81779205799103
	-23.00611923044634

	12
	2 faixas de rolagens com postes
	R. Jovino Antonio de Santana
	-46.81742459535599
	-23.008193531973543

	13
	2 faixas de rolagens com postes
	Av. Antonio Nardi
	-46.80805027484894
	-23.005437819371487




8.4.	Pontos locados e localizados na área rural:
	Nº do local
	Número de Faixas de rolagem e Tipo de estrutura
	Local
	Longitude
	Latitude

	14
	Braço estendido com câmera virtual – 2 faixas
	Atilatte
	-46.87759032554096
	22.941133357181073

	15
	Braço estendido com câmera virtual – 2 faixas
	Fazenda Vista Linda
	-46.89890557925357
	22.980022639309343

	16
	Braço estendido com câmera virtual – 2 faixas
	Tapera Grande
	-46.87699322114881
	23.050936764461373

	17
	Braço estendido com câmera virtual – 1 faixa
	Tapera Grande
	46.880103242501576
	23.051704249858506

	18
	Braço estendido com câmera virtual – 2 faixas
	Morro Azul
	-46.73494390678568
	23.031942538533578

	19
	Braço estendido com câmera virtual – 1 faixa
	Morro Azul Posto
	-46.74968170871219
	23.027948867764305



8.5.	  Os Pontos de coleta deverão: 
Nota: As exigências contidas neste item correspondem às funcionalidades dos PCLs próprios e locados.
8.5.1.	Detectar automaticamente as passagens veiculares por faixas de rolamento nos locais previamente definidos para a instalação de PCLs;
8.5.2.	Capturar imagens de todos os veículos que trafeguem pelos pontos definidos.
8.5.3.	Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) e em afastamento (pela traseira do veículo), a critério do usuário;
8.5.4.	Enviar as imagens captadas ao D.I.I, por meio de rede que utilize protocolo IP, através da Internet ou rede intranet do Município de Itatiba;
8.5.5.	Enviar as imagens captadas ao D.I.I, para o SISTEMA DE ANÁLISES. 
8.5.6.	Enviar ao D.I.I juntamente com as imagens veiculares os dados identificadores e referentes à cada passagem e exigidos pelo SISTEMA DE ANÁLISES existente.
8.5.7.	Armazenar localmente as imagens de pelo menos 300.000 passagens veiculares, quando detectar a interrupção do link de comunicação com o D.I.I, reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o número de passagens veiculares exceda o valor estipulado, a solução deverá manter as imagens mais recentes.
8.5.8.	Em caso de se utilizar detector veicular externo, dispor de segunda opção de funcionamento através de detector virtual baseado em software. 
8.5.9.	Possibilitar o vínculo de uma ou mais câmeras adicionais para prover imagens panorâmicas, que deverão ser anexadas às imagens dos veículos e enviadas juntamente ao D.I.I.
8.5.10. Disponibilizar interface gráfica web para gerenciamento da solução do PCLs de forma a possibilitar acesso via navegador, tal como Internet Explorer, Chrome ou Firefox ou outro, permitindo no mínimo:
8.5.11. Proteção por senha
8.5.12. Visualização das imagens em tempo real
8.5.13. Visualização das últimas passagens veiculares salvas, de forma a poder-se verificar o resultado das configurações aplicadas.
8.5.14. Disponibilizar sistema de atualização automática dos softwares controladores dos PCLs, permitindo que se faça atualizações sem necessidade de intervenção humana.
8.5.15. Suportar backup e restauração de configurações do PCLs de forma a poder-se resgatar todos as configurações quando necessário e com isso minimizar o tempo de suporte técnico;
8.5.16. Manter sincronizado o relógio do PCL com a solução de servidor de horas do SOFTWARE DE ANÁLISE instalado no D.I.I.
8.5.17. Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia, que minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares.
8.5.18. Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a coleta de imagens. 
8.5.19. Disponibilizar arquitetura que permita alteração futura do método de operação até então definido para os PCLs, transformando-o em PCL com processamento e geração de informação sobre passagem de veículo monitorado, atendendo para tanto, o seguinte:
8.5.20. Permitir habilitar um PCL para automaticamente reconhecer as placas veiculares nas imagens coletadas.
8.5.21. Possibilitar o sincronismo da lista de placas veiculares disponível no Software de Análise e que possuam alguma restrição, de maneira que seja possível priorizar o envio das imagens processadas e relacionadas a veículos monitorados, juntamente com os dados extraídos das imagens;
8.5.22. Disponibilizar arquitetura que permita aumento de capacidade de processamento de um PCL, nos casos de recebimento excessivo de imagens em relação à capacidade de processamento atual.
8.5.23. Os PCLs deverão ser capazes de detectar veículos trafegando em velocidade igual ou inferior a cento e quarenta quilômetros por hora (140 km/h).
8.5.24. As imagens enviadas pelos pontos locados e legados ao D.I.I, devem possuir no mínimo  2560x1440 pixels.
8.5.25. As imagens enviadas ao D.I.I deverão ser coloridas durante o dia e em preto e branco durante a noite ou em períodos de baixa ou baixíssima luminosidade.
8.5.26. A solução ofertada deve ser acompanhada de manual técnico e treinamento de configuração e operação.
8.5.27. A solução ofertada deve ser compatível com o SOFTWARE DE ANÁLISE SENTRY, cuja licença de uso pertence à Prefeitura Municipal de Itatiba e está instalado e em funcionamento no D.I.I.
8.5.28. A proponente deverá fornecer todas as licenças necessárias para as faixas de rolagem adicionais.
8.5.29. Todos os custos adicionais e que porventura existirem, como: capacitação técnica, licenças adicionais de software para inclusão de câmeras, manutenção da compatibilidade com novas versões do software de análise, serão de responsabilidade do proponente.

9. Abertura de chamados e tempos de resposta para todos os serviços deste termo de referência
9.1.	A proponente deverá disponibilizar:
9.1.1.	Sistema de abertura e controle de chamados dispondo de atendimento telefônico para suporte técnico em até 2 horas (segunda a sexta-feira em horário comercial considerado das 08h00 até as 18h00).
9.1.2.	Intervenção técnica remota em até 2 horas (segunda a sexta-feira em horário comercial considerado das 08h00 até as 18h00).
9.1.3.	Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil (nbd).

10 – VISITA TÉCNICA 
10.1 - A Visita Técnica é FACULTATIVA; 
10.1.1 - As empresas poderão agendar a visita no Departamento de Inteligências Integradas – 11 3183-0642; 
10.1.2 - A visita técnica deverá ser feita por preposto indicado e autorizado pela empresa interessada em participar, que será credenciado para o ato;
10.1.3 - O Departamento de Inteligências Integradas fornecerá às empresas que realizaram a visita técnica o competente atestado e juntará ao processo administrativo; 

11. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS PCLs 
11.1 - A proponente deverá instalar e configurar todos os equipamentos ofertados dentro das premissas exigidas pela própria solução oferecida e que garantam seu perfeito funcionamento e integração, sem cobrança de valores mensais - (parcela única e sem pagamento mensal), de acordo com os subitens 10.1, 10.3, 10.4. 
11.2 - Para o PCL, deverá ser previsto pela proponente, a instalação das câmeras por afastamento (imagem de trás do veículo) e de forma que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens.
11.3 - Serão responsabilidades da PROPONENTE:
11.4 - Fornecimento e instalação de todos os itens físicos e os serviços necessários para a alimentação elétrica no local do PCLs, incluindo poste e padrão de medição de energia.
11.5 - A instalação da infraestrutura deverá ser acordo com a necessidade do local de cada PCL, ficando a proponente responsável pelo fornecimento dos postes, braços, semipórticos e pórticos conforme os casos e quando necessários.
11.6 - Serão responsabilidades da CONTRATANTE:
11.7 - A solicitação da ligação da energia elétrica, junto as concessionárias, nos postes padrão de medição de energia dos PCLs.
11.8 - O pagamento dos valores mensais referentes ao consumo de energia elétrica do PCL junto à concessionária local.
11.9 - Todas as adequações necessárias ou exigidas por órgãos oficiais, concessionárias, DERs, entre outros, relacionados à segurança no local do PCL, incluindo instalação de defensas, tachões, sinalização horizontal e vertical etc.
11.10 - Rede de dados para comunicação entre PCL e o Departamento de Inteligências Integradas.
11.11 Para os itens 8.3 e 8.4 a instalação dos pontos deverá seguir o cronograma a seguir:


CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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	Local 17
	
	
	
	

	Local 18
	
	
	
	

	Local 19
	
	
	
	



12.1 Exigência do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e da legislação Municipal Vigente;
12.1 -  A empresa Contratada compromete-se a cumprir integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e quaisquer regulamentações e diretrizes aplicáveis à proteção de dados, incluindo, mas não se limitando a, coleta, armazenamento, processamento e compartilhamento de dados e imagens  no contexto do uso do sistema Sentry;
12.2 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
12.3 - A empresa também se compromete a observar e respeitar as normas e disposições previstas na legislação Municipal vigente, especialmente aquelas relacionadas à proteção de dados pessoais, segurança da informação e transparência na administração pública.  

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. 	O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a manifestação favorável dos setores fiscalizadores nas Notas Fiscais Eletrônica (NFe) apresentadas para cada Secretaria, ficando assegurado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
13.1.1 Os pagamentos dos serviços que funcionam por demanda (Gravação em Nuvem, Central de Alarmes e as Licenças dos Smartphone) serão contabilizados conforme a utilização pela CONTRATANTE, de acordo com os valores contratados;
13.1.2 A CONTRATANTE será responsável por solicitar a ativação e desativação do uso das licenças por meio de e-mail ou ofício;
13.1.3 Para os serviços por demanda, as faturas serão emitidas para cobrança no mês subseqüente;
13.2. 	Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 13.1. 
13.3.	Quaisquer pagamentos não isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. 
13.4. 	Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-IBGE, bem como juros de mora à razão de 0,13% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado “pro rata tempore” em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 13.2.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS
14.1 Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, contados a partir da data da apresentação da proposta ou da assinatura do contrato, conforme o que ocorrer por último, nos termos do inciso XI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
14.2. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo oficialmente.
14.3 A aplicação do reajuste fica condicionada:
a)	À solicitação formal da contratada, acompanhada da memória de cálculo e dos documentos comprobatórios da variação do índice;
b)	À existência de disponibilidade orçamentária e financeira por parte da Administração Pública contratante;
c)	À observância da legislação vigente, especialmente as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), da Lei Orçamentária Anual (LOA) e da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
NOTA: A eventual impossibilidade de aplicação do reajuste por insuficiência de recursos não configura inadimplemento contratual por parte da Administração, tampouco gera direito à compensação retroativa.

15. CONTRATO E PRAZO
15.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, e terá prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos limites da Lei.
15.2 - O prazo para início da operacionalização dos serviços do objeto da licitação deverá ser de acordo com o cronograma, a contar da assinatura do contrato.
15.3 - A Contratação decorrente da presente licitação vigorará até o recebimento definitivo do objeto do contrato.
15.4 - A adjudicatária será convocada via endereço eletrônico (e-mail) ou meio equivalente para assinatura do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para atendimento, contados da data de transmissão da convocação. Na ocasião, ser-lhe-ão exigidos os seguintes documentos:
a) Indicação, por escrito, de endereço de e-mail para a realização de quaisquer comunicações sobre a execução do contrato;
b) Apresentar o(s) documento(s) de identidade, R.G. e CPF, do(s) sócio(s) ou procurador(es) que assinará(ao) o contrato com a Prefeitura do Município de Itatiba;
c) Apresentar comprovante de recolhimento da garantia contratual.
d) O licitante declarado vencedor se compromete a entregar, no ato da assinatura do contrato,  o Documento emitido pela fabricante do software Sentry de que está apta a executar os serviços de instalação, configuração, treinamento e suporte técnico.
e) Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar procuração, por instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhe confira poderes para assinar contrato. Ou deverá trazer cópia simples acompanhada do documento original para autenticação por servidor.
f) Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições ou ressalvas à época da etapa de habilitação, deverá comprovar previamente à assinatura do contrato o suprimento da(s) pendência(s) constante(s) do(s) documento(s) apresentado(s) e, em consequência, comprovar a sua regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério desta Administração, contados da data da declaração do vencedor, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da imposição das sanções previstas neste edital.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1.	Disponibilização das instalações físicas para implantação da estação fixa.
16.2.	Prestar as informações solicitadas pela CONTRATADA para a execução do objeto.
16.3.	Obedecer rigorosamente aos prazos previstos no edital e no contrato.
16.4.	Remuneração à CONTRATADA mensal pelos serviços e locação efetivamente executados.
16.5.	Ressarcir a CONTRATADA pelos equipamentos, conforme previsão contida nos subitens 18.16 e 18.17, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a notificação da CONTRATADA acompanhada do respectivo laudo técnico.
16.06.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
16.07.	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
16.08.	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
16.09.	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
16.10.	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
16.11.	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
16.12.	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
16.13.	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
16.14.	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
16.15. 	Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
16.16.	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1	Serviços de instalação, desinstalação e reinstalação dos equipamentos locados e orgânicos, conforme determinado neste Termo de Referência.
17.2.	Pronto atendimento às solicitações da CONTRATANTE para solução de falhas, substituições de equipamentos e reconfigurações necessárias de terminais e consoles.
17.3.	Reposição dos componentes sujeitos a desgaste natural pelo uso.
17.4.	Solicitação, por escrito, de prévia aprovação da CONTRATANTE para toda e qualquer alteração de características no Sistema, inclusive aquelas decorrentes de atualizações do sistema, com a devida justificativa;
17.5.	Comunicação prévia por escrito a CONTRATANTE das alterações na equipe técnica ou substituição do gerente de projeto;
17.6.	Substituições de membros da equipe técnica, mediante pedido justificado por escrito da CONTRATANTE;
17. 7	A CONTRATADA será responsável por fornecer e instalar os equipamentos nos locais informados pela CONTRATANTE, obedecendo rigorosamente às normas pertinentes, bem como, por sua remoção ao final do contrato de locação;
17.8.	A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
17.9.	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.0178, de 1990);
17.10.	Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
17.11.	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 1317, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
17.12.	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
17.13.	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
17.14.	A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
I. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
II. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
III. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
IV. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.15.	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
17.16.	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
17.17.	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
17.18.	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
17.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
17.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
[bookmark: _heading=h.cnq8fc79m4sy]17.21.	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
17.22.	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.1709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
17.23.	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
17.24.	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
[bookmark: _heading=h.3r2rynmck4zs]17.25.	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

18. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
18.1.	A contratação conta com garantia de execução do objeto, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
18.2.	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá manter a validade durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
18.3.	A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
18.4.	Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item deste Contrato.
18.5.	Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
18.6.	Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
18.7.	A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
18.8.	Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
18.9.	Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 
18.10.	A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 14.7, observada a legislação que rege a matéria.
18.11.	A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica, com correção monetária.
18.12.	Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
18.13.	No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 1827 do Código Civil.
18.14.	No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
18.15.	Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
18.16.	O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
18.17.	O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
18.18.	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao Contrato de Seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
18.19.	Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato;
18.20.	O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.
18.21.	O Contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
18.22.	Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital.
18.23. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

19. DAS SANÇÕES
19.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
i) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
j) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
k) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
l) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
m) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
n) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
o)		Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
I)  A natureza e a gravidade da infração cometida;
II)  As peculiaridades do caso concreto;
III)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV)  Os danos que dela provierem para o Contratante;
V)  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
p)	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
q)	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
r)	O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
s)	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
t)	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
9.2.	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) [bookmark: _heading=h.eczq8soey1jh]Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “II”, “III” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c)	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d)	Multa:
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;
b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
c) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

20. DA RESCISÃO
20.1.		Constituem motivos para rescisão do contrato:
20.1.1.O não fornecimento do objeto contratado, bem como o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
20.1.2.A decretação de falência da sociedade ou a insolvência civil da pessoa física contratada.
20.1.3.A dissolução da sociedade contratada;
20.1.4.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudiquem a execução do contrato;
20.1.5. Perda das condições de habilitação, pela contratada, conforme exigido no Edital;
20.1.6. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a contratante e exaradas em processo administrativo a que se refere este contrato;
[bookmark: _Hlk221628594][bookmark: _Hlk221628594]
21.	DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.	Fica a Contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do seu perfeito cumprimento.
21.2.	A Prefeitura do Município de Itatiba poderá, em qualquer ocasião, modificar as quantidades, reduzindo ou aumentando o volume dos serviços, ficando a contra obrigada a manter os preços unitários, desde que as modificações feitas excedam mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
21.3.	Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n° 21.133/21.
21.4.	Faz parte integrante deste contrato, a proposta da Contratada e todos os documentos que exigirem a licitação.
21.5.	A Contratada reconhece os direitos da Administração (cláusulas exorbitantes) e a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais.

22 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 - Para fazer frente às despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados, onerando as dotações classificadas nas Naturezas das Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros serviços Pessoa Jurídica. Unidade Orçamentária:  02.15.04 – Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/Departamento de Inteligência Classificações Funcionais: 06.182.0002.2.094 – Manutenção da Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/Departamento de Inteligência.







ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026
EDITAL Nº 13/2026
Processo nº 8.271/2025
                	
MODELO DE CREDENCIAMENTO
PROCURAÇÃO

                                                          (nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

					..........................   , .... de ............... de 2026.

______________________________________
					Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................



ANEXO III
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026
EDITAL Nº 13/2026
Processo nº 8.271/2025
                   	


DECLARAÇÃO



 	
                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 09/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração



                   			  	 ...........................   , .... de ............... de 2026.



 ______________________________________
					Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................

ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026
EDITAL Nº 13/2026
Processo nº 8.271/2025

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal nº 8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como:
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.


					..............................  , .... de ............... de 2026.

_______________________________________
Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................

ANEXO V - MODELO - Proposta
Pregão nº 09/2026
Processo nº 8.271/2025

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________ 
E-mail: _______________________________________________________________________
Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________
Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:


	LOTE 01
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	1.1
	2.02.29.0268-2 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE E SUPORTE TÉCNICO PARA O SOFT WARE DO DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIAS INTEGRADAS
	MES
	60
	
	

	Serviço de manutenção, upgrade e suporte técnico para o software do departamento de inteligências integradas de propriedade da Prefeitura de Itatiba - SENTRY v.10.

A quantidade se refere a contratação de uma unidade do serviço por 60 meses

	1.2
	2.02.29.0269-0 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE E FORNECIMENTO DE LI CENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE SMARTPHONE COM SISTEMA OPERACI
	MES
	1.800
	
	

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte e fornecimento de licenças de uso para conexão de smartphone com sistema operacional Android, incluindo upgrades e suporte para adequação à novas versões de firmwares e novas compatibilizações por lançamento de novos modelos de telefones e de novas versões se sistema Operacional, se ativado

A quantidade se refere a 30 unidades do serviço de conexão para Smartfones por 60 meses

	1.3
	2.02.29.0270-4 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMEN TO DE LICENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE CENTRAIS DE ALARME
	MES
	1.800
	
	

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte técnico e fornecimento de licenças de uso para conexão de centrais de alarme, incluindo upgrades e suporte para adequação às novas versões de firmwares de central de alarme conectada, se ativado
Manutenção da compatibilidade para novos modelos que substituam àquelas defeituosas ou descontinuadas, se ativado

A quantidade se refere a contratação do serviço de alarme para 30 localidades, por 60 meses

	1.4
	2.02.29.0271-2 – LOCAÇÃO DE PONTO DE COLETA E TRANSMISSÃO DE IMAGENS DE PASSAGENS VEICULARES PARA 01 FAIXA DE ROLAGEM
	MES
	2.280
	
	

	Locação de ponto de coleta e transmissão de imagens de passagens veiculares para 38 faixas de rolagem que serão processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas, pelo período de 60 meses.

A quantidade se refere a contratação de 38 unidades do serviço de locação de ponto de coleta para cada rolagem, por 60 meses.

	1.5
	2.02.29.0272-0 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA COLETA, TR ANSMISSÃO DE IMAGENS DE PASSAGENS VEICULARES PARA UMA FAIXA
	MES
	2.280
	
	

	Serviço de manutenção com reposição de peças para coleta, transmissão de imagens de passagens veiculares para uma faixa de rolagem, processados por sistema já existente no Departamento de Inteligências Integradas

A quantidade se refere a contratação do serviço mensal para 38 faixas de rolagem para um período de 60 meses

	1.6
	2.02.29.0273-9 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA UMA FAIXA DE ROLAGEM DOS PONTOS DE COLETA EXISTENTES
	MES
	2.280
	
	

	Serviço de manutenção com reposição de peças para uma faixa de rolagem dos pontos de coleta existentes de propriedade da Prefeitura Municipal de Itatiba e transmissão de imagens de passagens veiculares para processamento, pelo período de 60 meses

A contratação se refere a suporte mensal para 38 faixas de rolagem existentes e de propriedade da Prefeitura de Itatiba, para um prazo de 60 meses

	1.7
	2.02.29.0274-7 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, UPGRADE, SUPORTE E FORNECIMENTO DE LI CENÇAS DE USO PARA CONEXÃO DE CÂMERA DE VÍDEO
	MES
	12.000
	
	

	Serviço de manutenção, upgrade, suporte e fornecimento de licenças de uso para conexão de câmera de vídeo, incluindo upgrades e suporte, para 05 (cinco) dias de gravação, se ativado, pelo período inicial de 60 meses, adequação às novas versões de firmwares de câmeras, se ativado, pelo período inicial de 60 meses. Manutenção da compatibilidade para novos modelos de câmeras que substituam àquelas defeituosas ou descontinuadas, se ativado, pelo período de 60 meses

A contratação se refere a 200 unidades do serviço de locação de licença de uso para conexão de câmeras de vídeo (VMS) por 60 meses.

	1.8
	2.02.29.0275-5 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PONTO DE COLETA DE IMAGENS
	UN
	1
	
	

	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PONTO DE COLETA DE IMAGENS
A proponente deverá instalar e configurar todos os equipamentos ofertados dentro das premissas exigidas pela própria solução oferecida e que garantam seu perfeito funcionamento e integração, sem cobrança de valores mensais - (parcela única).
Para o PCL, deverá ser previsto pela proponente, a instalação das câmeras por afastamento (imagem de trás do veículo) e de forma que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens.
Serão responsabilidades da PROPONENTE: Fornecimento e instalação de todos os itens físicos e os serviços necessários para a alimentação elétrica no local dos PCL's, incluindo poste e padrão de medição de energia. A instalação da infraestrutura deverá ser de acordo com a necessidade do local de cada PCL, ficando a proponente responsável pelo fornecimento dos postes, braços, semipórticos e pórticos conforme os casos e quando necessários.

	VALOR TOTAL ESTIMADO PELO PERÍODO DE 60 MESES – R$ ________________________________________






...........................   , .... de ............... de 2026.



 _____________________________________
					Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................



ANEXO VI
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  XX/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
SECRETARIA xxxxx
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9606/2025/2025
Pregão Eletrônico XX/2026


A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, através da SECRETARIA DA XXXXX, representada por xxxxxxxxxxxxxxx, Prefeito Municipal, neste ato assistido por xxxxxxxx, Secretário de xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrita no CNPJ sob o nº ................., sediado (a) ..........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1- O objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato.
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1- O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxxxx) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada na forma da lei.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1- O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2- Para fazer frente às despesas do presente contrato, existem recursos orçamentários reservados, onerando a dotação classificada na Natureza de Despesa nº_______
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 - O valor da taxa de administração e do percentual de desconto aplicadas aos combustíveis propostos serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - São obrigações do Contratante:
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital;
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 As infrações e multas ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato.
10.2 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, devendo ser certificado nos autos pelo Gestor do Contrato.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Administração deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, mediante Termo Aditivo ao Contrato, sempre verificando com responsabilidade o que deu causa ao não cumprimento.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, desde que autorizados pelo Chefe do Poder Executivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO (art. 92, §1º)
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itatiba/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
    [Local], [dia] de [mês] de [ano].
Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1- 2- 
















TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. Objeto: Contratação de serviços de suporte, atualização e manutenção do software de inteligência, análise e geração de informação qualificada denominado SENTRY, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Nome da Empresa: _____________________________________________

CNPJ Nº ______________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________

Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________

E-mail:________________________________________________________

Contato:_______________________________________________________


IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br, AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO. 
A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de  julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas.

Fone para contato (011) 3183-0655


[bookmark: _Hlk223076402][bookmark: _Hlk223084848]Pregão Eletrônico Nº 09/2026, Edital Nº 13/2026, Tipo Menor Preço Global. Objeto: Contratação de serviços de suporte, atualização e manutenção do software de inteligência, análise e geração de informação qualificada denominado SENTRY, pelo período de 60 (sessenta) meses. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 18 de março de 2026, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira. 
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						PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA Departamento de Suprimentos                                      Av. Luciano Consoline, nº 600 - Jd. de Lucca - Itatiba/SP                                                                            CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento                   Fone/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699										AUTORIZAÇÃO DE             FORNECIMENTO          Nº _____

		Modalidade:

		Nº RC

		Valor total (R$)				Valor por extenso

		Fornecedor

		Endereço														Cep

		Bairro														Cidade

		Telefone

		CNPJ/CPF										Inscrição Estadual/RG

		Banco						Agência						Conta

		Condição de pagamento:

		Prazo de Entrega:

		Local  de Entrega:

		CEP

		Fonte de Recurso/Convênio

		Observação

		Processo				Unidade Requisitante						Nota de Empenho				Dotação/Elemento de Despesa

		Item		Descrição				Unid.		Quantidade		Marca		Valor Unitário				Valor Total

		1

		Nota:

		NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

		A partir de 01/04/2011 as entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos termos do inciso I da cláusula 2ª do protocolo ICMS 42/2009.

		Deverá constar na Nota Fiscal o nº desta Autorização de Fornecimento.

		Após o vencimento do prazo de entrega a PMI se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

		A empresa que não cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços, serão sujeitas as penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

		Para cada pedido deverá ser feita uma Nota Fiscal.

		Autorizo o fornecimento,

		Itatiba/SP,       de                     2016.

														_______________________________

														Departamento de Suprimentos
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